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Em
 pouco tem

po a tecnologia revolucionou o dia a dia de diversos em
preendedores 

e seus negócios. H
oje, graças a ela, ficou m

uito m
ais fácil estruturar um

 pequeno 
negócio sem

 que haja a necessidade de grandes investim
entos. Para quem

 quer 
inovar e em

preender com
 criatividade, o m

ercado continua com
 oportunidades. 

Para trilhar com
 segurança e passos certos o cam

inho do em
preendedorism

o, 
conhecer com

o form
alizar e estruturar um

 pequeno negócio é fundam
ental.

A
ssim

 
com

o 
a 

tecnologia, 
a 

legislação 
tam

bém
 

criou 
m

ecanism
os 

para sim
plificar tanto a form

alização quanto a regularização desses pequenos 
negócios. C

om
 m

enos burocracia e um
 regim

e tributário adequado, a Lei 
C

om
plem

entar n.º 128/08 criou a figura do M
icroem

preendedor Individual que 
fez com

 que diversas atividades que tinham
 dificuldades para se form

alizar 
com

o em
presas no sistem

a legal tradicional, passassem
 a ser facilm

ente 
regularizadas. Por m

eio dessa legislação, diversos pequenos negócios podem
 

contar com
 um

 C
N

PJ, em
itir notas e terem

 acesso aos benefícios da Previdência 
Social.
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Para quem
 quer em

preender ou que se form
alizou com

o M
EI o SEBR

AE preparou 
esse “G

uia Com
pleto do M

icroem
preendedor Individual” justam

ente para esclarecer 
dúvidas e orientá-lo sobre suas obrigações e direitos.

A m
elhor form

a de ter sucesso em
 um

a nova em
preitada é justam

ente adquirindo 
conhecim

ento e inform
ação sobre todos os aspectos que envolvem

 sua atividade 
em

preendedora. Além
 de esclarecer, tirar dúvidas e dar dicas im

portantes sobre 
com

o ser um
 M

EI, tam
bém

 separam
os um

 capítulo especial para falar sobre as 
alterações feitas pela Lei C

om
plem

entar n.º 147/2014 no regim
e legal de um

 M
EI. 

Portanto, se você já se regularizou com
o M

EI tam
bém

 poderá saber quais foram
 

essas alterações e o que a nova legislação altera no dia a dia do seu negócio.

Bons negócios e boa leitura!   

Apresentação
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E
m

 2008, a Lei C
om

plem
entar n.º 128 criou a figura do M

icroem
preendedor 

Individual (M
EI) estabelecendo um

 regim
e jurídico específico para aqueles 

profissionais que atuavam
 por conta própria ou que queria iniciar sendo 

reconhecidos com
o pequenos em

presários.

Para ser um
 M

EI é necessário que o em
presário realize determ

inadas atividades 
previstas na legislação. Além

 disso, o em
preendedor deve atender alguns pré 

requisitos, os quais falarem
os com

 detalhes no capítulo 3 desse e-book.

O
 processo de form

alização é sim
ples, rápido e gratuito e perm

ite que 
o M

icroem
preendedor possua um

 registro no C
adastro N

acional de Pessoas 
Jurídicas (C

N
PJ), além

 do certificado de M
icroem

preendedor Individual e um
a 

Inscrição M
unicipal. Ter um

 C
N

PJ, com
o m

uitos em
preendedores já sabem

, dá 
m

aior credibilidade ao seu negócio, além
 de perm

itir que seu negócio faça parte 
de processos de licitação, conte com

 facilidades na hora de am
pliar prazos de 

pagam
ento, e facilite a com

pra diretam
ente de fornecedores. N

o caso do M
EI, 

vale destacar que o recebim
ento do C

N
PJ é sim

ultâneo com
 o registro das 

inform
ações junto ao Portal do Em

preendedor.

 1. O que é MEI? 
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U
m

 dos principais requisitos da legislação para que um
 em

preendedor possa se 
form

alizar com
o M

EI é a realização de determ
inadas atividades previstas na lei. 

D
iversas atividades ligadas ao com

ércio, à indústria e à prestação de serviços já 
estão previstas, nas alterações da lei algum

as atividade tem
 sido incluídas, por 

isso se aquela que você alm
eja não está com

tem
plada vale a pena acom

panhar 
as próxim

as alterações.

Além
 de exercer as atividades específicas, para se form

alizar com
o M

EI é 
necessário que o em

preendedor não fature m
ais do que R

$ 60.000,00 por ano 
com

 vendas dentro do país, lem
brando que no prim

eiro ano este lim
ite será 

calculado proporcionalm
ente à abertura da em

presa. D
a m

esm
a form

a, o 
em

preendedor não poderá contar com
 nenhum

a participação em
 outra em

presa, 
seja com

o sócio, seja com
o titular.

A figura do M
icroem

preendedor Individual só perm
ite o registro de um

 em
pregado, 

que deverá receber pelo m
enos um

 salário m
ínim

o m
ensal, de acordo com

 o piso 
de sua categoria.

E
, por fim

, para se tornar M
E

I é necessário optar pelo regim
e tributário do 

S
IM

PLES N
acional.

   2. Requisitos legais
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Para fazer a abertura da M
EI são necessários alguns docum

entos que devem
 ser 

providenciados pelo em
preendedor. Boa parte do processo, inclusive a obtenção 

do C
N

PJ, ocorre online de form
a m

uito sim
ples e rápida. 

P
ara iniciar o processo de abertura, é preciso ter em

 m
ãos: C

P
F, R

G
 e 

com
provante de residência, título de eleitor (caso não declare Im

posto de R
enda) 

e a últim
a declaração do Im

posto de R
enda.

Após a form
alização, o M

icroem
preendedor Individual deve pagar m

ensalm
ente 

o D
A

S
 (D

ocum
ento de A

rrecadação do S
IM

P
LE

S
 N

acional) cujos valores 
correspondem

 à tributação e previdência privada em
 um

a única guia.

3. Como me formalizar? 
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4.1. Previdência Social

U
m

a das vantagens da form
alização com

o M
EI são os benefícios previdenciários 

tais com
o: aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio doença, 

salário m
aternidade, pensão por m

orte e auxílio reclusão. A fam
ília do 

m
icroem

preendedor individual tam
bém

 terá direito à alguns benefícios.

O
 em

preendedor estará assegurado em
 casos, com

o: afastam
ento por doença, 

aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez e salário m
aternidade (no 

caso de gestantes e adotantes, após um
 núm

ero m
ínim

o de contribuições), a 
fam

ília tem
 ainda direito a pensão por m

orte e auxílio reclusão. Para cada 
benefício, no entanto, vale observar as diretrizes dispostas pela Previdência para 
que o em

preendedor tenha direito ao benefício, observando especialm
ente os 

prazos de carência.

4. Benefícios e vantagens 
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4. Benefícios e vantagens 
4.1.1. Benefícios para o em

preendedor

A
posentadoria por idade: m

ulher aos 60 anos e hom
em

 aos 
65, observado a carência, que é tem

po m
ínim

o de contribuição 
de 15 anos;

A
posentadoria por invalidez: o M

EI tem
 de contribuir para a 

Previdência Social por no m
ínim

o 12 m
eses, a contar do 

prim
eiro pagam

ento em
 dia.

A
uxílio doença: o M

EI tem
 de contribuir para a Previdência 

Social por no m
ínim

o 12 m
eses, a contar do prim

eiro pagam
ento 

em
 dia.

S
alário m

aternidade: são necessários 10 m
eses de 

contribuição, a contar do prim
eiro pagam

ento em
 dia.

4.1.2. Benefícios para a fam
ília

a) Pensão por m
orte: a partir do prim

eiro pagam
ento em

 dia. 
A data do prim

eiro pagam
ento não pode ser posterior a data do 

óbito.

b) A
uxílio reclusão: a partir do prim

eiro pagam
ento em

 dia. A 
data do prim

eiro pagam
ento não pode ser posterior a data da 

reclusão.
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4.2. C
ontabilidade

Q
uem

 é M
E

I não precisa contar com
 escrituração fiscal e contábil, com

o um
a 

em
presa tradicional, ele é desobrigado a escrituração dos livros caixa e razão, por 

exem
plo. O

 fato de um
 m

icroem
preendedor não contar com

 toda a form
alidade 

contábil, no entanto, não significa que não deve m
anter um

a boa organização 
com

 relação ao faturam
ento. A organização, além

 de ser essencial para que o 
seu negócio possa crescer de form

a saudável, o M
icroem

preendedor Individual 
anualm

ente deve declarar o seu faturam
ento no inicio do ano seguinte, com

 data 
lim

ite o m
ês de m

aio.
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4.3. Tributação 

O
 sistem

a tributário ao qual a M
E

I se enquadra tam
bém

 é sim
plificado e 

se enquadra do SIM
PLES N

acional. Por m
eio do SIM

PLES, o M
icroem

preende-
dor Individual é isento de pagar tributos federais tais com

o Im
posto de R

enda 
de P

essoa Jurídica, P
IS

, C
ofins, IP

I e C
S

LL. M
ensalm

ente, no entanto, o 
m

icroem
preendedor contribui com

 um
 valor fixo m

ensal equivalente a 5%
 do 

salário m
ínim

o para o IN
SS, em

 2016 o valor passou para R
$ 44,00.

Além
 do IN

SS, incide um
 valor para o IC

M
S e ISS, conform

e as atividade de 
atuação, assim

 o valor total da D
AS (guia de pagam

ento) tornou-se R
$ 45,00 

(com
ércio e indústria), R

$ 49,00 (prestação de serviços) ou R
$ 50,00 (com

ércio 
e serviços).

O
 recolhim

ento é feito por m
eio de um

a guia única, denom
inada D

A
S 

(D
ocum

ento de Arrecadação do SIM
PLES). C

aso não receba o em
preendedor 

poderá im
prim

ir o D
AS dos respectivos m

eses no próprio site Portal do Em
preendedor.
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D
esde a criação da figura do M

EI pela Lei C
om

plem
entar n.º 128/2008, algum

as 
adequações e alterações foram

 feitas por legislações posteriores. É o caso, por 
exem

plo, da Lei C
om

plem
entar 147/2014 que extingue a obrigação de registro 

na G
FIP (G

uia de R
ecolhim

ento do FG
TS e Inform

ações à Previdência Social) 
e o recolhim

ento da cota patronal de 20%
 pela em

presa contratante de serviços 
do M

icroem
preendedor Individual. Essa regra, no entanto, só se aplica aos 

em
preendedores cujas atividades são de prestação de serviços. 

Esse tipo de alteração na lei criou um
 incentivo para a contratação de profissionais 

regularizados com
o M

EI.

N
o ano de 2015, a regulam

entação do M
EI tam

bém
 incluiu novas atividades no 

rol com
o cuidadores de anim

ais, diaristas, profissionais da área de segurança e 
profissionais da área de transporte. O

s escritórios de advocacia tam
bém

 poderão 
ser registrados de acordo com

 as form
as perm

itidas pela Lei 8906/94.

5. Mudanças na legislação
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São diversos os m
otivos que fazem

 com
 que um

 em
preendedor não queira m

ais 
se enquadrar com

o M
EI. O

s m
ais recorrentes são: o encerram

ento das atividades, 
a necessidade de contratação de m

ais funcionários e o aum
ento do faturam

ento. 

M
uitos têm

 dúvidas se, ao aum
entar o faturam

ento, é possível se reenquadrar 
em

 um
a nova categoria de em

presa. Para essa situação é necessário avaliar: 

a)    S
e ao fim

 do ano o faturam
ento foi m

aior que R
$ 60.000,00, porém

 não 
ultrapassou R

$ 72.000,00, seu em
preendim

ento passará a ser considerado com
o 

um
a M

icroem
presa. A partir daí o pagam

ento dos im
postos passará a ser de um

 
percentual do faturam

ento por m
ês, que varia de 4%

 a 17,42%
, dependendo do 

tipo de negócio e do m
ontante do faturam

ento. O
 valor do excesso deverá ser 

acrescentado ao faturam
ento do m

ês de janeiro e os tributos serão pagos 
juntam

ente com
 o D

AS referente àquele m
ês. 

b)    S
e ao fim

 do ano o faturam
ento foi superior a R

$ 72.000,00, nesse caso o 
enquadram

ento no Sim
ples N

acional é retroativo ao início do ano e o recolhim
ento 

sobre o faturam
ento, conform

e explicado na prim
eira situação, passa a ser feito 

no m
esm

o ano em
 que ocorreu o excesso no faturam

ento, com
 acréscim

os de 
juros e m

ulta. Por isso, recom
enda-se que o em

preendedor, ao perceber que seu 
faturam

ento no ano será m
aior que R

$ 72.000,00, inicie im
ediatam

ente o cálculo 
e o pagam

ento dos tributos acessando diretam
ente o Portal do Sim

ples N
acional, 

no portal da R
eceita Federal.

 6. Quero deixar de ser MEI 
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P
or fim

, existem
 os casos onde o em

preendedor quer interrom
per a atividade e 

finalizar o registro. N
esse caso, o prim

eiro passo é solicitar o cancelam
ento de seu 

registro junto ao Portal do Em
preendedor. N

o m
esm

o site, tam
bém

 é necessário 
preencher a D

eclaração A
nual para o M

E
I. A baixa do registro ocorrerá 

independentem
ente de eventuais irregularidades tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas, o que não im
pede que posteriorm

ente o em
preendedor seja cobrado 

desses valores, bem
 com

o, responda por m
ultas e outras penalidades

decorrentes da inadim
plência. 

O
 processo de cancelam

ento do registro ocorre totalm
ente no am

biente online 
e é necessário que o em

preendedor acesse a página de solicitação de baixa. 
P

rim
eiram

ente ele precisará contar com
 um

 código de acesso obtido no Portal do 
Sim

ples N
acional. C

om
 esse código em

 m
ãos é necessário preencher os dados 

do cancelam
ento do registro e confirm

ar a solicitação da baixa. Após esse 
procedim

ento, o em
preendedor receberá um

 C
ertificado de C

ondição de 
Em

preendedor Individual – C
C

M
EI inform

ando a baixa do seu registro. Esse 
docum

ento deve ser im
presso e guardado pelo em

preendedor para futura referência.

Vale destacar que a baixa, ou seja, o cancelam
ento do registro da M

E
I 

é perm
anente e não pode ser revertido.

6. Quero deixar de ser MEI 
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Para se tornar um
 M

icroem
preendedor Individual é preciso não apenas conhecer 

as diretrizes da legislação, m
as tam

bém
 aplicá-las no dia a dia e cum

prir com
 as 

obrigações legais. Para dar dicas e orientações ao em
preendedor, o SEBR

AE é 
um

 centro de suporte e tam
bém

 de referência para quem
 quer investir no próprio 

negócio.

O
 SEBR

AE oferece diversas form
as de atendim

ento para M
icroem

preendedores 
que querem

 se dedicar aos seus negócios com
 propostas inovadoras.

O
s canais de atendim

ento a distância do S
E

B
R

A
E

 facilitam
 o acesso e a 

com
odidade para que o em

preendedor tenha flexibilidade para tirar suas dúvidas, sem
 

precisar sair do seu negócio. A
lém

 disso, o S
E

B
R

A
E

 abre o diálogo perm
itindo 

que seus canais sem
pre estejam

 abertos para que o m
icroem

preendedor 
individual possa expor suas dúvidas, críticas ou m

esm
o sugestões.

As orientações são realizadas de diversas form
as, norm

alm
ente acontecendo 

através de cursos, palestras ou até m
esm

o no atendim
ento, naquele prim

eiro 
contato do futuro em

preendedor ao se dirigir a um
a unidade do SEBR

AE. M
as, 

há outros instrum
entos educacionais de fom

ento ao em
preendedorism

o, sem
pre 

prontos para auxiliar a proporcionar o m
elhor.

O
 S

E
B

R
A

E
 está de portas abertas para receber os m

ais variados tipos de ideias, 
em

presas, em
preendedores, novidades e conciliar tudo isso em

 prol de um
 bem

 
m

aior: a realização de um
 sonho e a inovação do m

ercado gerando sem
pre m

ais 
oportunidades para pessoas e novos negócios.


